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ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Extratos 

 
TERMO ADITIVO - EXTRATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2022/DPE-RO 
 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CNPJ: 01.072.076/0001-95 
CONTRATADA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 04.198.254/0001-17 
VALOR: R$ 1.549,00 (hum mil, quinhentos e quarenta e nove reais) 
DESPESA: Programa de trabalho: 03.126.2046.1096 109601 - Natureza de Despesa: 33.90.40.02 - Fonte: 1.759.0.08030 - 
Unidade: 300011. 
PROCESSOS: 3001.100184.2023 
VIGÊNCIA: a vigência será prorrogada por mais 12 (doze) meses, sendo de 14 de junho de 2023 a 14 de junho de 2024 
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2023 
ASSINAM: 
- HANS LUCAS IMMICH - Defensor Público-Geral / DPE-RO 
- MARCIA CAETADO DA SILVA - Representante / Contratada 
Porto Velho - RO, data e horário da assinatura eletrônica. 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

ATOS DA DIRETORIA DE FINANÇAS 

Portarias 

 
PORTARIA Nº 944/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de maio de 2023 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n. º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n. º 117/1994, de 04 de novembro de 1994; e 
CONSIDERANDO o contido nos Autos do Processo Administrativo 3001.103838.2023; 
RESOLVE: 
Art. 1.º AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública LUANA GEORGIA LOPES COSTA, Defensora Pública Substituta, de NOVA 
BRASILÂNDIA DO OESTE/RO a ALVORADA DO OESTE/RO, no período de 18/05/2023 (com retorno na mesma data), para realizar 
visita ao Centro de Ressocialização de Alvorada do Oeste, a fim de prestar atendimento aos internos assistidos pela Defensora Pública 
naquele Núcleo, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária; 
Parágrafo único. O prazo para a apresentação da prestação de contas na Diretoria de Finanças é de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do retorno à origem, conforme os termos do art. 12 do Regulamento n. º 002/2016/DPG/DPE-RO, de 21 de outubro de 
2016; 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N. º 971/2023/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 22 de maio de 2023 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994; e 
CONSIDERANDO o contido nos Autos do Processo Administrativo 3001.104069.2023; 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER o deslocamento do Defensor Público LUCAS MARCEL PEREIRA MATIAS, Defensor Público Nível 2, de 
ESPIGÃO DO OESTE/RO a comarca de CACOAL/RO, nos dias 04/05/2023, 08/05/2023 e 09/05/2023 (com retorno nos mesmos dias) 
para verificar as condições dos apenados que cumprem pena no presídio de Cacoal, bem como entregar cálculos de pena atualizados 
aos respectivos internos, concedendo-lhe 1,5 (meia) diária; 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 
 
 
 
 


